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OFÍCIO EXECUTIVO N~ 5-1 /2025/OLEG

Uruguaiana, ~ ce fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Cláudio dos Santos ~‘eoli
Comancante-geral da Brigada Militar
Rua dos A-idradas, n2 522, Centro ‘-listórico
90020-0C2 Porto Alegre/RS

Assunto: Solicita providências.

Senhor Comandante,

1. Servimo-nos do preseríte para, em atenção ao Requenmeito n2 045, dos
Vereadores José Clemente da Silva Corrêa e StelIa Luzarco Alves, rotocolizaoo nesta Casa sob
o n2 0093/2025/LES e aprovado pdc Plenário, so icitar que Vossa Excelência avalie a
viabilidade do aumento do efetivo de Policiais Militares e Fel dais Civis, na cidade de
Jruguacana-RS, sobretudo durante perioco de verão, onde ocorre o aumentc considerável de
turistas na cidade, para as ativ dades de zoliciamento ~patrulhamerito preventivo e ostensivo),
eforçanda o contingente existente no município.

2. O município de Uruguaiana é a principal rota de ngressc ce turistas argentinos
no território brasileiro, o que evidentemente acarreta um fluxo muito garde de turistas na
cidade e a necessidade de se aumentar os efetivos po[ciais para a seguranca da população.
Segundo cados da Polícia Federal em Uruguaiana, no período ce 16 de oezembro de 2024 a 16
de janeiro de 2025 já ingressaram no Brasil, através da cidaoe de Jruguaiana, 300 mil
trezentcs mil) turistas, o que evidencia necessidade do aumento oo eetivo de Policiais
Militares em nossc município. A cidade também fica a ap-oxirnacamente 100 (cem)
quilômetros, da cidade de Bella Unián, na República Oriental dc Uruguai, o q~ie torna tambem
nossa cidade uma rota turística p~a cidadãos uruguaios que ingessarr no Brasil.
3. O aunento das ações de segurança no nunicírio resultado, por exemplo, do
trabalho integrado cas forças ce segurança pública no combate ac :ráfic oe orogas, aos crimes
de fronteira e as organizações criminosas acarreta um volume muito g’-anoe no Plantão da
Delegada de Prontc Atendimento e soirado a isso ha ainda a p”ocura dca a za população pelo
egistrc de ocorrênc;as. O efetivo da Pol da Civil em Uruguaiana não atende as necessidades da

~opula;âo uruguaianense, o que acarreta um grande iolume oe trabalho aDs Policiais Civis e
dificulta o atendimento à população uruguaianense.
4. É Fundamental que o Governo do Estaco do Rio Grande cc Sul considere a
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importância estratégica do Município de Uruguaiana no cenário estadual e nacional, reconheça
a relevância do acmento do efetivo de Policiais Gv’s e Policiais Militares em nossa cidade,
ampliando as ações de segurança e garantirdo efetivamente a segurança da rossa população,
em sirtonia ccm o art 144, “caput”, § 42 e § 3Ç, da Constituição Cidadã (1983

Aterciosamente,

Ver. ADENILDO DE JESJS ~ADOVAN
Presidente em exercício
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